LEI Nº 1.941, de 24/11/98

Dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Educação e dá outras providências

                   A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

                   Art. 1º - Fica criado o Conselho Municipal de Educação, de caráter deliberativo, normativo, consultivo, executivo e opinativo.

                   Art. 2º - O Conselho será constituído por membros de reconhecido espírito e interesse na área de Educação, dele  participando representantes  das seguintes entidades de classe:

                   I - do magistério oficial;

                   II - do magistério particular;

                   III - de associações comunitárias legalmente constituídas;

                   IV - da Fundação Acesita para o Desenvolvimento Social;

                   V - do corpo discente da rede particular de ensino;

                   VI - do corpo discente da rede pública de ensino.

                   Parágrafo 1º - Os membros do Conselho, escolhidos em lista tríplices elaboradas pelas entidade dele integrantes, serão nomeados pelo Prefeito.

                    Parágrafo 2º - o mandato dos membros do Conselho será de 2 (dois) anos, sendo vedada a recondução por mais de 02 (dois) membros consecutivos.

                   Parágrafo 3º - As funções dos membros do Conselho não serão remuneradas.

                   Art. 3º - Compete ao Conselho pronunciar-se  sobre:

                   I - a aplicação de recursos destinados à Educação;

                   II - o Plano Municipal de Educação;

                   III - os regimentos, calendários e currículos comuns às escolas municipais;

                   IV - a localização e ampliação de rede física;

                   V - o relatório de atividades da Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer.

                   Parágrafo 1º - O Conselho Municipal de Educação acompanhará a realização de cadastro escolar para recenseamento da população escolarizável,  propondo alternativa para o seu atendimento.               

                   Parágrafo 2º - Cabe ao Conselho promover a integração das redes de ensino Municipal, zelando pelo cumprimento da legislação aplicável à Educação e ao ensino.

                   Art. 4º - As reuniões ordinárias serão realizadas mensalmente, podendo haver convocação extraordinária, por solicitação de qualquer de seus membros.

                   Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Lei nº 648, de 05 de julho de 1977.

                   Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 24 de novembro de 1998;  34º ano

de Emancipação Político-Administrativa.
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